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PORTARIA 053 DE 2025

PORTARIA Nº 053/2025
 
 
DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  A
SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO
DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RODOLFO
FERNANDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
RODOLFO FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso legal de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno.
CONSIDERANDO,  pois,  o  art.  10°,  XVI,  da  Lei
Orgânica Municipal de Rodolfo Fernandes;
CONSIDERANDO,  ainda,  o  art.7°,  XVII,  da
Constituição  Federal  de  1988;
CONSIDERANDO,  por  fim,  a  inteligência  na  lei
142/92  –  Regime Jurídico  dos  Servidores  Público
Municipal, especificamente na dicção dos arts. 77 e
78  e  79,  levando  em  consideração  que  a  Lei
Municipal de nº 574, que institui o Regime Jurídico
dos  Servidores  Públicos,  encontra-se  em  vacatio
legis; 
R E S O L V E:
Art.1º  -  Concede  30  (trinta)  dias  de  férias  a
servidora Maria Welia Saraiva da Silva, inscrito no
CPF sob o nº XXX.XXX.674-49, ocupante do cargo
de Agente administrativo, do quadro de provimento
efetivo da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes.
Parágrafo Único: As férias referem-se ao período de
aquisição de 01 de janeiro á 31 de dezembro de
2024,  que  será  gozada  no  período  de  03  de
novembro à 02 de dezembro de 2025, voltando as
atividades normais no dia 03 de dezembro de 2025.
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor da data de
sua publicação.
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, AFIXE E CUMPRA-
SE.
Gabinete da Presidência,  em 03 de novembro de
2025.
 
Francisco Miliano Barbosa Freitas
Presidente
Publicada e Registrada na Secretaria Administrativa
da  Câmara  Municipal  de  Rodolfo  Fernandes-RN,
de acordo com   a   Legislação em vigor, na data
supra.
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